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ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

6003 APOIO AO DESENVOLVIMENTO DO SETOR AGROPECUARIO 37.600.000

P R O J E TO S

20 605 6003 7H17 APOIO A PROJETOS DE DESENVOLVIMENTO DO SETOR

AGROPECUARIO

37.600.000

20 605 6003 7H17 0001 APOIO A PROJETOS DE DESENVOLVIMENTO DO SETOR
AGROPECUARIO - NACIONAL

4.500.000

F 4 2 90 0 100 4.500.000

20 605 6003 7H17 0015 APOIO A PROJETOS DE DESENVOLVIMENTO DO SETOR
AGROPECUARIO - NO ESTADO DO PARA

2.000.000

F 4 2 40 0 100 2.000.000

20 605 6003 7H17 0027 APOIO A PROJETOS DE DESENVOLVIMENTO DO SETOR
AGROPECUARIO - NO ESTADO DE ALAGOAS

500.000

F 4 2 40 0 100 500.000

20 605 6003 7H17 0028 APOIO A PROJETOS DE DESENVOLVIMENTO DO SETOR
AGROPECUARIO - NO ESTADO DE SERGIPE

1.100.000

F 4 2 40 0 100 1.100.000

20 605 6003 7H17 0029 APOIO A PROJETOS DE DESENVOLVIMENTO DO SETOR
AGROPECUARIO - NO ESTADO DA BAHIA

1.200.000

F 4 2 40 0 100 1.200.000

20 605 6003 7H17 0031 APOIO A PROJETOS DE DESENVOLVIMENTO DO SETOR
AGROPECUARIO - NO ESTADO DE MINAS GERAIS

6.500.000

F 4 2 40 0 100 5.000.000

F 4 2 99 0 100 1.500.000

20 605 6003 7H17 0041 APOIO A PROJETOS DE DESENVOLVIMENTO DO SETOR
AGROPECUARIO - NO ESTADO DO PARANA

3.300.000

F 4 2 40 0 100 3.300.000

20 605 6003 7H17 0042 APOIO A PROJETOS DE DESENVOLVIMENTO DO SETOR
AGROPECUARIO - NO ESTADO DE SANTA CATARINA

2.600.000

F 4 2 40 0 100 2.600.000

20 605 6003 7H17 0043 APOIO A PROJETOS DE DESENVOLVIMENTO DO SETOR
AGROPECUARIO - NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

3.000.000

F 4 2 40 0 100 3.000.000

20 605 6003 7H17 0051 APOIO A PROJETOS DE DESENVOLVIMENTO DO SETOR
AGROPECUARIO - NO ESTADO DE MATO GROSSO

600.000

F 4 2 40 0 100 600.000

20 605 6003 7H17 1214 APOIO A PROJETOS DE DESENVOLVIMENTO DO SETOR
AGROPECUARIO - AQUISICAO DE MAQUINAS E/OU IM-
PLEMENTOS AGRICOLAS - NO ESTADO DE MINAS GE-
RAIS

5.400.000

F 4 2 90 0 100 5.400.000

20 605 6003 7H17 1228 APOIO A PROJETOS DE DESENVOLVIMENTO DO SETOR
AGROPECUARIO - MECANIZACAO AGRICOLA - NO ESTA-
DO DE SANTA CATARINA

500.000

F 4 2 40 0 100 500.000

20 605 6003 7H17 1316 APOIO A PROJETOS DE DESENVOLVIMENTO DO SETOR
AGROPECUARIO - AQUISICAO DE MAQUINAS E EQUIPA-
MENTOS PARA PATRULHAS MECANIZADAS EM CONSOR-
CIOS PUBLICOS INTERMUNICIPAIS - NO ESTADO DO PA-
RANA

2.300.000

F 4 2 90 0 100 2.300.000

20 605 6003 7H17 1318 APOIO A PROJETOS DE DESENVOLVIMENTO DO SETOR
AGROPECUARIO - AQUISICAO DE EQUIPAMENTOS E/OU
MATERIAL PERMANENTE - NO ESTADO DE SANTA CA-
TA R I N A

3.200.000

F 4 2 90 0 100 3.200.000

20 605 6003 7H17 1322 APOIO A PROJETOS DE DESENVOLVIMENTO DO SETOR
AGROPECUARIO - AQUISICAO DE EQUIPAMENTOS, MA-
TERIAL PERMANENTE E SUAS INSTALACOES - NO ESTA-
DO DE SAO PAULO

900.000

F 3 2 90 0 100 900.000

TOTAL - FISCAL 37.600.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 37.600.000

III - R$ 1.953.366.000,00 (um bilhão, novecentos e cinquenta e três milhões, trezentos e
sessenta e seis mil reais) de Recursos das Operações Oficiais de Crédito - Retorno de Operações de
Crédito - Estados e Municípios;

IV - R$ 195.397.000,00 (cento e noventa e cinco milhões, trezentos e noventa e sete mil reais)
de Outras Receitas Originárias;

V - R$ 1.806.457.000,00 (um bilhão, oitocentos e seis milhões, quatrocentos e cinquenta e sete
mil reais) de Remuneração das Disponibilidades do Tesouro Nacional; e

VI - R$ 16.598.680.000,00 (dezesseis bilhões, quinhentos e noventa e oito milhões, seiscentos e oitenta
mil reais) de Dividendos da União.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 31 de maio de 2010; 189o da Independência e 122o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Paulo Bernardo Silva

ORGAO : 71000 - ENCARGOS FINANCEIROS DA UNIAO

UNIDADE : 71101 - RECURSOS SOB SUPERVISAO DO MINISTERIO DA FAZENDA

ANEXO CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0905 OPERACOES ESPECIAIS: SERVICO DA DIVIDA INTERNA (JUROS E AMORTIZACOES) 48.031.714.000

OPERACOES ESPECIAIS

28 843 0905 0252 DIVIDA INTERNA DECORRENTE DO PROGRAMA DE

APOIO A REESTRUTURACAO E AO AJUSTE FISCAL DOS

ESTADOS E DO INCENTIVO A REDUCAO DA PRESENCA

29.799.000

DO SETOR PUBLICO ESTADUAL NA ATIVIDADE FINAN-

CEIRA BANCARIA (LEI Nº 9.496, DE 1997 E MP Nº 2.192,

DE 2001)

28 843 0905 0252 0001 DIVIDA INTERNA DECORRENTE DO PROGRAMA DE
APOIO A REESTRUTURACAO E AO AJUSTE FISCAL DOS
ESTADOS E DO INCENTIVO A REDUCAO DA PRESENCA

29.799.000

DO SETOR PUBLICO ESTADUAL NA ATIVIDADE FINAN-
CEIRA BANCARIA (LEI Nº 9.496, DE 1997 E MP Nº 2.192,
DE 2001) - NACIONAL

F 2 0 90 0 352 18.000.000
F 6 0 90 0 352 11 . 7 9 9 . 0 0 0

28 843 0905 0455 DIVIDA PUBLICA MOBILIARIA FEDERAL INTERNA 48.001.915.000

28 843 0905 0455 0001 DIVIDA PUBLICA MOBILIARIA FEDERAL INTERNA - NA-
CIONAL

48.001.915.000

F 2 0 90 0 352 26.493.869.000
F 2 0 90 0 388 1.506.131.000
F 6 0 90 0 352 40.000.000
F 6 0 90 0 359 914.146.000
F 6 0 90 0 373 1.953.366.000
F 6 0 90 0 386 195.397.000
F 6 0 90 0 388 300.326.000
F 6 0 90 0 397 16.598.680.000

TOTAL - FISCAL 48.031.714.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 48.031.714.000

DECRETO DE 31 DE MAIO DE 2010

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor de diversos órgãos do Poder
Executivo, crédito suplementar no valor global de R$ 154.665.000,00, para
reforço de dotações constantes da Lei Orçamentária vigente.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV,
da Constituição, e tendo em vista a autorização contida no art. 4o, inciso I, alínea "b", da Lei no 12.214,
de 26 de janeiro de 2010,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei no 12.214, de 26 de janeiro de 2010), em
favor de diversos órgãos do Poder Executivo, crédito suplementar no valor global de R$ 154.665.000,00
(cento e cinquenta e quatro milhões, seiscentos e sessenta e cinco mil reais), para atender à programação
constante do Anexo I deste Decreto.

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o decorrem de anulação
parcial de dotação orçamentária, conforme indicado no Anexo II deste Decreto.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 31 de maio de 2010; 189o da Independência e 122o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Paulo Bernardo Silva




